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Qualificação Técnica 

825. Comprovagio de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
juridicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CRO. 

8.25.1. Registro ou inscrição da empresa e do seu quadro técnico dentro do prazo de validade no Conselho 
Regional de Odontologia — CRO; 

8.25.2. Possuir equipe técnica, de no minimo, 02 (dois) membros, sendo um CBO: 2232 - Cirurgião 

Dentista e o outro CBO: 3224-10 - Protético Dentário, ambos detentores de certidão de acervo técnico 
emitido ou devidamente registrado pelo Conselho Regional de Odontologia, que comprove à 
execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

8.25.3. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a) poderá promover 

diligência junto ao emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica 
em questdo. 

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. —O custo estimado total da contratação é de R$ 126.263,00 (cento ¢ vinte e seis mil duzentos e 
sessenta e trés reais), conforme custos unitirios apostos na tabela em anexo. 

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagio correrio à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento do municipio. 

10.2. A contratagio será atendida pelas seguintes dotagdes: 

10.301.0112.2.047.0000 (Gestdo, fortalecimento e expansio 
33.90.32.00 

| da Atenção Bésica de Saúde) 

Paramoti/CE, 17 de margo de 2025. 

INTEGRANTES REQUISITANTES 

fi;‘w Az /(//W 
Ferpdndo Jefferson Ribeiro Nascimento 

Secretario de Saúde 
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ANEXO 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL (INFERIOR) 
ESPECIFICAGAO: PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL (INFERIOR) UNIDADE | 100 | R$43854 | R$43.854,00 
COM BASE DE GRAMPO EM METAL, REVESTIDA EM RESINA ACRILICA, 

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL (SUPERIOR) 

ESPECIFICAGAQ: PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL (SUPERIOR)| UNIDADE | 100 | R$439,54 | R$43.954,00 
COM BASE DE GRAMPO EM METAL, REVESTIDA EM RESINA ACRILICA. 
PROTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVIVEL (INFERIOR) 
ESPECIFICAGAO: PROTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVIVEL (INFERIOR)| UNIDADE | 50 R$384,22 | R$19.211,00 
COM BASE EM RESINA ACRILICA. 

PROTESE TOTAL MAXILIAR REMOVIVEL (SUPERIOR) 
ESPECIFICAGAO: PROTESE TOTAL MAXILAR REMOVIVEL (SUPERIOR), coul UNIDADE | 50 | R$384,88 | R$19.244,00 
BASE EM RESINA ACRILICA. 

VALOR TOTAL MEDIO |R$ 126.263,00 
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ANEXO Il - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitagdes do Municipio de Paramoti 
Ref.: Pregão Eletronico N° 
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informagdes previstas no edital e seus anexos. 

1, Identificação do licitante: 
* Razéo Social: 
* CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
* Enderego completo; 
* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio): 
* Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condigdes Gerais da Proposta; 
* A presente proposta é valida por ( ) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Prego 

. 0 Preço Unit.| Prego Total ltem Especificação Unid. Quant. (R$) (R$) 

1 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ( ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Local, data 

Assinatura de representante legal’ 

(Nome compieto e CPF) (Função/cargo) 

' Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 
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ANEXO Il 
DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE PARAMOTI, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE PARAMOTI, Estado do Ceará, que que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991; 

C) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO Nº PREGÃO Nº 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE , com sede em Av. i 
- Estado do Ceara, — CEP -------------, inscrito(a) no CNPJ sob o N° , neste 

ato representado pela sua Secretaria de Sra. Denominado de 
inscrita no CNPJ sob o n.º . " @ ORGAO GERENCIADOR e de outro lado a empresa ... 

Inscrição Estadual n.º s 

cidade de .. 
neste ato representada por seu .. 5 
EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vnsta a hombgaçáo do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto 
Federal n.º 11.462/2023, Decreto Municipal n.º e de forma suplementar por legislação pertinente à 
matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos 
quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo Il do Edital do [PROCESSO LICITATÓRIO], que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
21. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 

Preços; 

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QUNT | VLUNIT |VLTOTAL 

1 
2 

3. 

23, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador sera a [ORGAO_ENTIDADE] 

4. DAADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
4.1. Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderao aderir 4 ata de registro de pregos na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentagao de justificativa da vantagem da adesao, inclusive em situagdes de provavel desabastecimento ou 
descontinuidade de servigo público; 
B) demonstragao de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor, 
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4.2. A autorizagao do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitagéo da adesão 
fornecedor, & G 

4,2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à execuçãok) 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
43, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4, 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
45. 
Dos limites para as adesões 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 
4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
4 data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.21. Oinstrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatario, observada a 
classificação da licitação; e 
5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados na 
ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS 
6.1.  Os pregos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugao dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes 
situações: 
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previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, n 
alinea *d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de 
preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de Registro 
de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a 
contratação, qual seja o indice IGP-MFGV; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderé ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 
7.1. Nahipétese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 
0 órgão ou entidade gerenciadora convocara o fomecedor para negociar a redução do prego registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor sera liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocaré os fomecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocara os 
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata 
de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgéos e s entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas 4 alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021, 
7.2.  Nahipbtese de o preço de mercado tomar-se superior ao preco registrado e o fomecedor não poder cumprir 
as obrigagdes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteragéio do prego 
registrado, mediante comprovagdo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
COMPromisso. 
7.21. Neste caso, o fomecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a documentagdo 
comprobatdria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condigdes 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipbtese de não comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o 
pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor devera cumprir as obrigagdes 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicavel, 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara 
os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam manter seus pregos 
registrados. 
7.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata 
de registro de preos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovagao da majoragao do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
7.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteragao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de, lws 

do registro de pregos. 

8.2. O remanejamento somente podera ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. A 

8.3. 0 drgéo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratà 
participante para efeito do remanejamento. 
84. Na hipotese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competira ao órgão ou  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 

distintos, cabera ao fomecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condigdes nela estabelecidas, 
optar pela aceitagao ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipdtese da compra centralizada, ndo havendo indicagdo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execucao descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS 
9.1, O registro do fomecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor: 

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragdo sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipotese prevista no artigo 27, $ 2°, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
9.14. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de pregos, 
poderé o órgão ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutengéo do 

registro de precos, vedadas contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditorio e da ampla defesa. 
9.3. - Na hipotese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podera convocar 

os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificagao. 
94. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razéo de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 
9.4.3. Se não houver éxito nas negociagdes, nas hipóteses em que o prego de mercado se tornar superior ou inferior 

ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3° e 27, $ 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023, 

10.  DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
ou no aviso de contratagdo direta. 
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratagdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberãa 
respectivo órgão participante a aplicagdo da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncial gravi 
no item 9.1, dada a necessidade de instauragéo de procedimento para cancelamento do registro do forné&g 

11. CONDIGOES GERAIS 
11.1. As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as ON 
da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se defintsk 
Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicagéo por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratagéo de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragao de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

........................................... i R RAA SRA S 

AXAOOAKXXXAX 
Secretária de Saúde 
Órgão Gerenciador 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO COMERCIAL: 

FONE: E-MAIL: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA 

NOME: 

RG Nº: CPF Nº: 

CARGO / FUNÇÃO: ASS: 

1 2 
CPF: CPF: 
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AD. 0 DE RESERVA 

Os fomecedores do cadastro de reserva do PREGAO ELETRONICO N.° PROCESSO N.º 
abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XOOOOOOKXXXXXXXXXXXXX, — CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXOOOOKXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada 
em segundo lugar, que concorda e assina estaAta para o fornecimento dos itens, pelos pregos registrados iguais ao do 
licitante vencedor, se ocorrer s hipoteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023; 

- [EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXXOOOO0O0OO00ONXXXX, — CNPJ/MF 
JXOXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXOOOMKXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada 
em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o fomecimento dos itens, pelos pregos registrados, se ocorrer às 
hipoteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em 
segundo lugar. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

(Processo Administrativo nº. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº . 
ENTRE SI O MUNICIÍPIO DE . 
INTERMEDIO DO (A) 
EMPRESA ... 

O Municipio de Paramoti-CE por intermédio do(a) Secretaria de. 

sede no(a) ...y na cidade de . 

- neste ato representado(a) pelo(a) . 

CONTRATANTE, e o(a) ... .y inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... 

.., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº ... ... @ em observancia as disposições da Lei nº º de abril de 2021, ¢ 

...{6rgdo contratante), com 

.. /Estado .., inscrito{a) no CNPJ sob o 

(cargo e nome), doravante denominado 

sediado(a) na 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº..../..., 

mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

B O objeto do presente instrumento ¢ o REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISICOES DE PROTESES DENTARIAS, VISANDO ATENDER A POPULACAO DE PARAMOTI/CE, 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

13 Objeto da contratagio: 

1.3 Vinculam esta contratacio, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referéncia; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. O prazo de vigência da contratação é de .... 

forma do artigo da Leinº 14.1. 2021, 

&I O regime de execugio contratual, os modelos de gestio ¢ de execução, assim como os prazos e 

condigdes de conclusdo, entrega, observagio e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este 

Contrato. 

4.1, Nao serd admitida a subcontratagio do objeto contratual. 

5% O valor total da contratagio é de RS...... ) 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

% O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerio 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

ESA Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

TÊ Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas ¢ 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes a0 primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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74. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice (s) de 3 nte pagará ao 
. 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a ndente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

75. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

ndo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, ofs) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação entdo em vigor. 

T Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1, São obrigagdes do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 

8.3, Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8A Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, s suas expensas; 

8.5. Acompanhar € fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidagio e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a 

dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma 

e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a procuradoria geral do municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e Telacionadas 4 execugdo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum 

interesse para a boa execugdo do ajuste, 

8.10.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogagio motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo méximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cldusulas contratuais, caso ocorra. 

8.13. A Administragio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

tefceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

92.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa ¢ perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, 

as obrigacdes a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

93. Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

94, Atender s determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por cles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo ¢ 

qualquer dano causado & Administragio ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio ou o 

acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s A Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais ¢ à Divida Ativa da 
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União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

98. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais c as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

29, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

9.10. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 

condigdes exigidas para habilitagdo na licitacdo; 

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislagdo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021) 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementi-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagio, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei nº 14,133, de 2021 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessirios, com habilitagio e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cléusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender às recomendagdes de boa técnica e a legislagio de regéncia; 

9.18. Orientar ¢ treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para protegdo de dados pessoais a que tenha acesso por forga da execugdo deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observincia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinagdes dos Poderes Piblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto ¢ nas melhores condigdes de 

seguranga, higiene e disciplina. 
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9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise ¢ aprovação, quaisquer mudangas nos 

métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.21. Nio permitir a utilizagio de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigio de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

H Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa i inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa 4 inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

Justificado; 

€) apresentar documentagio falsa ou prestar declaragio falsa durante a execugdo do contrato; 

) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas 20 contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 

i.  Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugao parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 

“¢" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art, 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

fii. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “e”, “f”, “g” ¢ “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv Multa: 

1. moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias Gteis; 
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2. até o mdximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso 1 do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicagio das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo de 

reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9° da Lei nº 14.133, de 2021) 

114, Todas as sangdes previstas neste Contrato poderiio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 

156, §7° da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga serd descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14,133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

115, A aplicagdo das sangdes realizar-se- em processo administrativo que assegure o contraditório ¢ a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1° da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)  anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

¢)  as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)  aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art, 159). 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pritica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusio 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia ( inº 14. 021). 

1.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar € manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21, 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Administragio contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo 6rgdo ora contratante, 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

122, Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusio 

do objeto, caso em que deverá a Administragdo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sangdes administrativas; ¢ 

b) poderd a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execugdo contratual. 

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 ¢ 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjard a 

rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12321, Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado termo 

aditivo para alteragdo subjetiva. 
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124, O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3, Indenizações e multas. 

12.5, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipdtese em que serd concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, capur, da Lei nº 

14,133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correriio à conta de recursos especificos consignados 

no Orgamento do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

13.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

4.1, Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.133. 

de 2021, e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — ¢ normas ¢ principios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-io pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, 

de 2021, 

15.2. O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que 

se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte ¢ cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

15.3. Registros que ndo caracterizam alteragio do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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16.1, Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas 
(PNCP), na forma prevista no da Lei 14.133, de 2021. 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiga Comum em Paramoti-CE, para dirimir os litigios que decorrerem da 
execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
4.133/21, 

[Local], [dia] de [més] de fano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

I 

2- 
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